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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARENDI

RESOLUÇÃO Nº 03/2018 DE 02 DE MAIO DE 2018.
Regulamenta o Novo Horário de Expediente da Câmara  de Vereadores de Tuparendi

O  PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE TUPARENDI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,            

RESOLVE

Art. 1º. Determinar o horário de expediente dos Servidores do Legislativo Municipal, a partir de 02 maio de 2018: 

I. Manhã das 8:00 horas às 12:00 horas, à tarde das 13:30 horas às 17:30 horas.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Presidente da Câmara de Vereadores de Tuparendi, 02  de maio  de 2018.

Beatriz Santina Cancian Milbradt                                      Jose Leomar de Souza                                                                             
  1º   Secretária                                                        Presidente da Câmara  
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